
_:3sÇx

Câtnuru Municipul da Nat«l CMN. PROJÉÍO DE LEI

.\ (x\:r (1,, pltv{,.:1 \ür !i\:r
FOLHA
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Estc departamento CERTIFICA. para os fins regimentais que se fizerem

necessários. que foi identihcada a existência do Projeto de Lei n' 401 de 2021 de

autoria do vereadora Aroldo Avles que "Autoriza o Poder Executivo a criar o Pnleto

"Escola Amiga dos Ánimais", destinsdo à rede púhlica municipal de ensino, no

ômbito tlo Municipio de Natul e dá outras providências.".

A proposiçào supramencionada encontra-se na Redação Final - R-DF, com sua

última tramitaçào em l5 de dezembro de 2021.

Ressalta-se que esta certidào nâo exclui a apreciação das Comissôes Temáticas

para decidir sobre a existência ou não de proposição sirnilar' podendo incorrer no

disposto no art. 68. inciso V, do regimento intemo desta Casa Legislativa Municipal.

Natal, l2 de maio de 2025
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